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PODER 3UDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	20 dias do mês de 	tbr11 	 de 	65 	-. 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiania o Sr i'e1s)fl So Ire a S11\ 
RECLAMANT E 

................................................
eir 	. ......... 	 , 

PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

7.5.... ?..........................................................associado 	do Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra Comiss1ointerstiduo... 1'aies.... 
RECLAMADO 	 - 

cintis - CTV.T 	 , domiciliado n EdiÍ'ic13 do B1nco do 
ATIVIDADE 	 RUA E NÚMERO 

de .GOis .J..°....incior ;Ne$to. 
RUA E NÚMERO 

L:r.o  ...de 19. 65 ., 	4n.td 

QiEfe ç1 ........ 

9 .! ...................................................  109.099, 

..Q.. 	 çie....  196 
	

u5.s.... wn 
prir 	 sem 	 p.erc.ebA 

............ 



Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul-

gamento ctcte 	reci un a 	- p 	ir—ie ri 	 cit cte Ur4 

............................................ 

Paraprova de suas declarações, apresenterá as seguintes 

testemunhas: 

NOME 	
ENDERËÇO 

NOME 	
ENDERÊÇO 

NOME 	
ENDERÉÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado e também pelo Reclamante- 

................................  

)( .t 
RECLAMANTE 	

RLREETANTE DO SIND)CATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

Certlfic3 que foi desigrido Q dI 10 de ni.io de 1965, 	15 ho.irj o 30 miRuLos, p Lri 	re.Iizriç n o dri audicii, e que nestQ data, f:1 
o rec1jte d dia desindo. 
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PODER ,T(JTDAJO 

JUSTIÇA DOÍ' llAllLllO 
JUNTA DE CONCLIAÇO E JULGAMENTO 

NOTIFICAçÃO N.° 

Sr. CIVAT-CDTi5Sa Iatersta ai ds Vales de Araguaia e Tcartia 
Edifícia d. anc. ÕD Estado de (i 	- 72 andar - Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

46198r1 Seares ca Silva 

Fica V. 5a 
notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à_lraça Cívica n.9  9 
à 8 _i5,3D(___qunze hrps e trinta iiinutp 	 ) horas do dia1O 

dez 	 ) do mês de 	 19*5 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. Sa oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de v.s.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

9i&nia,20 de 	abril 	de 19 65 
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Junta de Conci11açíø e Jugirnento de Goiria 

Cixi PStri1, ri. 120 



PCI). 	JU)iCILiIO 

DU 

•j i.ta 	Ooicjlc) o 

2:1 

:roc. 

Aos SL-_  

cic 	Golania 

	

audincias dssta Juota, 	c tcdo 

Co ano de 1965 

ir1ora 	aa 	].o. Cc 

coarccida o Ftcc1aríit0 jJ-aQ1i 

T.co 	Co c5 coïrido o ro Ck talo 	c±a do 10 i s 	riu os 	sa iïU 

o j1gaiicitO da roclaïaao, rcl.atiVa a 

Ctv ___- 
fo 	j:cio rosis.tc, ï:ada arc:LiVa a roc1ars.ÇsO, rios tr: o 

art. 3LL. da CLT, 

As custas, ia total dc 19 _ ser;o pagas 

	

Pelo!1aante__, sbro a 	:tac±a dc 	8O.66L 

___, v.lr do cd.da ( ou c.aiJo ao processo polo Presiicato): 

Do ço para co.star, foi. lavrado o p:osc.atc troo, 

vai assaacta polos cicros a ia'.ta, cio CoiC da .icc:ctaria 

d 1939, 7~ s -6->rmos do art. 

a 

-__ 

Vogal dos cmpr.auoS 
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